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cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198..5.4_

ASSUNTO
Projatp de Lei nS

INICIATIVA: / ^

•• - Vereador Cic^ero í'lQura

HISTÓRICO: , , , ^ ^
■  ̂ - 'Autoriza o Poder "^xeclitluo a fazer rrielh^o

ria no seruiçó de abaâtecinentq d-'ag.uaj, na sède
dos Distrito de' Condurü • • ■

,  ' AUTUAÇÃO

Aos, vinte (20)' dias do mês de agosto

■  -çinqusnta .e'. quatro
mil novecentos e oitenta, e , autuo o

supra-citado e mdis documentos que se seguem

do ano de

Período da. presidência: a 19.........

Presidente: . ■ Alc^r da Silya cândido
Vice-Presidente: Elimarie Costa Imperial

IVSecretário: ' ■

2° Secretário: .... __
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-1/ AASSIMTO:- Projeto de Lei

;^ÍIRICIATm ;- Vereador Cícerg Moura
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HISTÓRICO:- -^utoriza o Poder Executivo a fazer melhoria no serviço
de ehastecimento d'água» ua sede no distrito de Gonduru

A  U T . U A g Ã O

Aos vinte dias do mes de agôsto de mil novecentos e cin-

auênta e quatro, autuo os documentos que seguem.

lxJcLG''>\^<tMAyrAJ^
'Secretário
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Frojeto de Lei ^ ̂MÂ t

A Gamara Municipal de Gachoeiro de Itapemirim decreta:

.irt. 12 - Fica o Snr. Ghefe do Executivo Municipal autorisado a. faaer

melhoria no serviço.de ahastecimento de agua, na séde do

Distrito de Gondurdé

Art» 22 - Fara conssecuçSo da presente lei, fica o Snr. Ghefe do Exe

cutivo autorisado a, lança,r m^o da verba necessária, do re-

cursso de que dispdr, em ocasiSo propia, até a importância

de Gem Mil cruzeiros,

Art. 32 _ Esta, lei entra em vigór na data de sua publicação, revoga,-se

as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 19 de Agosto de 1954 ^ -

Gicero Moura

Justificativa

Como é de-nosso conhecimento, urna melho^

ria se faz necessário, dado as precárias condições do serviço

de abastecimento de agua, no Distrito de Condurú,. e, em vista

dos reclamos dos abitantes deste Distrito, que aliás reclamam

cotn razões, porque, nSo se pode admitir mesmo, que ura serviço

de abastecimento, de a,gua fique em tais condições, se tornando

sua existência^ quase nulla, ficando o povo sem gozar os neces-

sarips beneficios e vamtagens que o abastecimento de a,gua ofe

rece. Resolvemos fazer o presente projeto, da,ndo uma, verba que

calculamos e supomos precisa., 1 ficando -seu réal custo, pela,

observância do Executivo, .que-fa-rá-por certo com a devida, exa

tidão. Pelo exposto, e i^ela justiça, do projeto, contamos como

de sempre, com o apoio dos illustres membros desta cana,. .

Sala das Sessões, 19 de Agosto de 1954

Gicero Moura
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^ r>P^ta data foram distriDuxa »

presente projeto aos senhores vereadores---
.  ■ 2 ,j., setembro.... 195"—

Itapemiriíih-^--

jEC/FIETÂRIC"/ l . À C;--. A li M

E. .i.ta do rea«rl.ent0 do ve^ado^^
.  T, .^0 Portas Pilho, aprovado, pelCasar de Brxto ro ^ -nraso para rece-

,0 sentido de ser dispensad °
wmento de e^dnas, enoamxnhe-se o pr 3
missão de Justiça.

Bata supra

-<ip presidente da Camra

n&y Eüsl Eiiísa It» fe? I

19^.^.-.. faço rerrxssí

destes autos ríCpmissM.de.Just.iça

SE/Jr?ETARiyj

9 - ? fTy



PàREGEEl •

PROJETO DE LEI 74/54

Comissão de Constituição,Justiça e Redação

■-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Pede o projeto 74/54,CR| 100.000,00 ( Cem mil cruze 13?0 S ) j pSU
ra o serviço de agua do Distrito de .Conduru.

Trata-se de uma obra,que na. sua menss.gem a Câmara,S.Excia o
senhor Prefeito já tinha demostrado a sua necessidade,

Como 8.té a data presente nada foi enviado por S.Excia.,temes
a louvar a atitude, do digno vereador Cicero Moura,em levar este grande

beneficio aquele laborioso povo,

Não fere o presente projeto nenhum dispositivo de lei,por
tanto o julgamos constitucional.

Sala das Comissões, 9 de. setembro de 1954

César de Brito Portas Relator

■  ̂ ^ CL

Sz..^
f. JS!/. ^



í)

'~Kn

Vio/í ^ I 'vwo í\
" ̂

oj^q^~c>Timr,
"V-S--

C--

, , , Cv-v^ii2'
(^ y ''C

•> ' b» ' J' !--' =-^T75 73 ->-.'-»õ=^''")
' C^' O J

"íSvvt?'^-, •->;

I . —i V
'-^■\43'%P"|x7 c:7 -1. í>'

V-V^y^ TI IT^ ^£>^-5 "y^l-O^ 0''7
o ' - • C''

ji^l T^:. z >t - cy' -2Jí^^\ \ ' 5» " ^1 ^ . 1""^ I "d/ ^ • 'O

?-2j ̂ »
G



aiscüssao

Sala aaa 3',.âõet -J.Sj IS>..S

-: !. íí,ij,.yv.,, /q__' íV

'-'jSÍhJS, } ■•-'■•«*•"i su.vn!K;:í. . -■.--hbMí-



M-139/54
T
4.

Im, 16 de outubro de 1954

Sxffio. 3r,

íTello Tola Borelli

Dl). Prefeito Municipal

H e 8 t a

-  - Tenlio o prasror de passar às maos de V.Dxa.« para'os dé-

¥idos fins de sançàOí o incluso projeto de lei nS 74/54j aprovado

por esta Gâinara.

De acSrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (OrgaiiiaaçSo Muni

cipal), é de dea (10) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja per T, Exa. sancionado.

Yalho-me do ensejo para apresentar a V.Exa. > Hiinhas

Atenciosas Saudacües

Àlcyr da Silva Cândido
P,HESIDEií2E Da CAIíAm



PilüJ^iícO m mi H3 74/54

Art. 12 - Fica o Poder i-xecixtiYO autorisado a i^eforiísar o oèiTigo

de abaisteoimento d* água, da sade do distrito de dcaduiú»

Ária 22 - Para aaiecu^-ao aesta lei o Poder Axaoui:ivo abrirá- o oré-

dito especial, oois reoursos de q;ae dispuser, atá a ini«'

portância de :â 100 000,00 ( cea mil e:ru.seiros),

Art. 3~ - --'Cta lei eiitx-a es vigor úo. data áe sua yu.ülicaçSOs ro-'

vogadas as àioposiqtSeg ea contrário.

Sala das Oess^ea, 14 -de outuoro de 1954

Alcyr da üilva Csiidid-o
i' a-ü i J «-í J t-.í»».--i—
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